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    Introdução




    Em um mundo em que a mediação se torna cada vez mais essencial para a resolução de conflitos, nós, autores desta obra, decidimos nos unir para explorar um tema que frequentemente suscita dúvidas, inseguranças e uma curiosidade genuína: o caucus. Essa prática, que tem o potencial de ser um divisor de águas nos encontros de mediação, ainda é um território pouco explorado na literatura especializada.




    Fernando Nishiyama, supervisor dos mediadores no Cejusc de Jundiaí, no interior do Estado de São Paulo, observou uma tendência interessante nas mediações realizadas: muitos mediadores, ao se depararem com situações complexas em que o caucus poderia ser uma ferramenta valiosa, levantavam perguntas fundamentais: “O que realmente é o caucus? Quando é apropriado utilizá-lo? E, principalmente: “Como empregá-lo de maneira eficaz para garantir resultados positivos?”




    Durante essas observações, Fernando percebeu que o sucesso do caucus dependia de uma compreensão clara de suas três etapas essenciais: antes, durante e depois dos encontros individuais. Foi ele quem identificou essa divisão em etapas e percebeu a importância de orientar os mediadores sobre o que fazer em cada uma delas, para assegurar que o caucus fosse, verdadeiramente, eficaz e atingisse os seus objetivos.




    Com essa visão em mente, Fernando teve a ideia de propor um curso específico sobre o tema, com o objetivo de aprofundar o entendimento sobre o caucus, bem como esclarecer essas etapas e fornecer aos mediadores as ferramentas necessárias para aplicá-lo na sua prática diária, com confiança e com clareza.




    Esse curso, oferecido pela Comsensus – Cursos e Treinamentos, sob a coordenação pedagógica de Helena Gurfinkel Mandelbaum e com a valiosa contribuição das codocentes Luciana Gomes e Amauana de Pádua, rapidamente se destacou como um sucesso. A demanda por conhecimentos mais específicos sobre perguntas e ética do cuidado, fundamentais no caucus e na prática profissional do mediador, levou ainda à criação de cursos ministrados por Mônica Dias Delgado, sob a mesma coordenação.




    No desenvolvimento dos cursos, questionamos nossas próprias trajetórias, refletindo sobre os anos de prática como mediadores. Começamos a observar, com mais profundidade, como vivíamos cada encontro individual com o mediando: o que pensávamos, o que sentíamos, quais dúvidas nos acompanhavam e que desafios nos surpreendiam a cada encontro. Perguntamo-nos, também, o que realmente funcionava, o que dava errado, em que circunstâncias nossas estratégias criavam, ou não, conexão com o cliente. Ao longo do tempo, por tentativa e erro, fomos identificando comportamentos e abordagens que não surtiam efeito e, muitas vezes, nos distanciavam da verdadeira essência da mediação. Este livro é, acima de tudo, uma expressão sincera dessas reflexões e experiências reais. Cada página é um convite para revisitar os bastidores do caucus, explorar o que acontece dentro e fora da sala (presencial ou virtual), e descobrir o aprendizado que surge quando nos permitimos olhar para o nosso próprio processo.




    Além disso, ao elaborarmos o referido curso sobre caucus, deparamo-nos com uma realidade preocupante: a escassez de bibliografia a respeito do tema. Apesar da sua importância crescente no campo da mediação, faltava material que orientasse os mediadores de forma prática e fundamentada sobre como utilizar esse recurso em suas sessões. Essa constatação foi a faísca que acendeu nossa motivação para escrever esta obra em conjunto.




    A estrutura deste livro reflete a necessidade de abordar o caucus de maneira sistêmica e prática. Nos capítulos que tratam do “Caucus Estratégico em Três Etapas”, enfatizamos a importância de o mediador estar preparado para cada uma delas — o antes, o durante e o depois —, já que essas etapas são fundamentais para garantir que o caucus não seja uma oportunidade para falar do outro, ou apenas uma pausa para uma conversa privada, mas uma intervenção estratégica e eficaz, capaz de transformar o rumo de uma mediação.




    A compreensão do “Caucus Estratégico em Três Etapas” colabora para que o mediador não perca o timing, permitindo-lhe identificar, com precisão, o momento mais adequado para aplicar essa técnica. Esse conhecimento orienta o mediador sobre quando realizar o caucus, garantindo que a intervenção ocorra no ponto mais oportuno para potencializar seus benefícios. Da mesma forma, o feeling do mediador, ou sua sensibilidade para ler as dinâmicas emocionais e comportamentais dos mediandos, é essencial para decidir sobre a necessidade do uso do caucus, assegurando que a escolha seja feita com base em uma percepção profunda e empática das necessidades dos mediandos.




    O caucus, como recurso do mediador, desempenha uma função vital na abordagem dos conflitos. Ele é o encontro entre o mediador e cada um dos clientes, que participam da mediação, como convite para explorar a essência transformadora dos desafios que esses últimos trazem na mediação.




    É compreensível que o mediador, capacitado com apenas algumas horas de teoria e prática, ao dar início à sua vida profissional, sinta-se desafiado nesse universo complexo, repleto de emoções e expectativas. É como um viajante destemido lançado ao mar agitado, munido de um frágil bote de madeira.




    Nas primeiras mediações, percebemos as nuances de cada caso, suas próprias camadas de tensão e histórias não contadas. Deparamos com a realidade nua e crua da imperfeição humana, em que as possibilidades de entendimento entre os mediandos são raramente adequadas para abordar conflitos enraizados.




    A inexperiência do mediador pode representar um grande desafio diante da responsabilidade de facilitar o diálogo entre os mediandos. Cada obstáculo encontrado traz lições valiosas e indispensáveis no caminho rumo à maestria na mediação. Cada impasse superado contribui para o autoconhecimento, o desenvolvimento e a evolução do mediador.




    Ao ler este livro, o leitor perceberá a importância de o mediador continuar se preparando e se aprimorando por meio do autoconhecimento, do autocuidado, da autoconsciência, da formação continuada, da supervisão, da intervisão (uma forma distinta de supervisão) e da integração de outros saberes fundamentais para o melhor desempenho de sua atividade.




    Esta obra trará muitos recursos para que o mediador aprimore seu atendimento individual com cada um dos participantes. Estamos incluindo diversos conhecimentos, de várias disciplinas, para serem integrados às suas habilidades e competências. Após a leitura e implementação prática dos recursos aqui descritos, o leitor perceberá uma substancial melhora em seu atendimento, antes, durante e após a realização do caucus, quando o mediador se reunirá com os participantes em conjunto.




    Em meio a essa jornada de autodescoberta, de aquisição de novos conhecimentos e de integração na nossa prática, deparamo-nos com um fenômeno intrigante: o efeito Dunning-Kruger1. Mediadores que, assim como nós no passado, estão mergulhados na ilusão da competência. Profissionais que, munidos de conhecimento superficial ou experiência limitada, acreditam dominar os intricados meandros da mediação e do caucus.




    É comum observarmos que alguns mediadores, ao não compreenderem plenamente o que é o caucus, sua finalidade, como e quando utilizá-lo de forma eficaz, bem como lidar com as informações obtidas durante o atendimento, enfrentam desafios em alcançar novos resultados, mantendo abordagens que podem estar enraizadas em práticas anteriores, menos eficazes e, em alguns casos, carregadas de vícios e cacoetes.




    Essa ilusão de competência não é apenas um obstáculo à abordagem eficaz dos conflitos, mas também um lembrete da humildade necessária para abraçar a complexidade da condição humana. Aprender a reconhecer nossas próprias limitações é o primeiro passo em direção à excelência do nosso trabalho, inclusive com o constante feedback dos nossos clientes.




    Mais do que isso, reconhecemos que, durante o caucus, não somos meros observadores. Como integrantes do sistema – mediador e participantes – afetamos e somos afetados. Nossa presença, nossas palavras e nossas intervenções reverberam através das complexas teias e padrões de relacionamentos, influenciando o curso dos eventos de maneiras sutis e significativas.




    Em resumo, cada caucus oferece ao mediador uma oportunidade única de mergulhar fundo nas profundezas da experiência humana. É um espaço sagrado em que histórias são compartilhadas, perspectivas são ampliadas e pontes são construídas sobre o abismo da desconfiança. É quando a magia da mediação acontece, nos momentos mais reveladores.




    É preciso ainda ressaltar que, da mesma forma como desenvolvemos uma nova habilidade, seja tocar um instrumento seja aprender uma coreografia, a repetição ajuda a fixar acordes, posições e movimentos. Uma vez guardados em nossa memória, podemos, então, dançar como queremos, criando passos ou deixando a música fluir, organicamente, sem muita preocupação com técnicas e conceituações. Assim é que, neste livro, o leitor perceberá que alguns temas e conceitos aparecem, repetidamente, em diversos capítulos e contextos. Fizemos isso, intencionalmente, porque acreditamos que essa repetição é importante para consolidar o conhecimento e construir uma prática segura para cada mediador. Uma vez fixados os conteúdos em nossa memória operacional2 e transferidos à memória de longo prazo, nossa rede de conexões neurais3 cuidará para que eles sejam acessados, sempre que preciso for, de forma intuitiva e aplicados nas diferentes situações do cotidiano profissional.




    Embora este livro faça uso dos termos “mediador” e “mediando” por convenção, gostaríamos de enfatizar que ele se destina a todas as pessoas envolvidas na prática e na participação da mediação, independentemente de gênero. Reconhecemos a expressiva e importante presença de mulheres na mediação, bem como a diversidade de pessoas que atuam nessa área. Optamos por essa forma de escrita apenas para facilitar a leitura, mas valorizamos uma abordagem inclusiva, que respeita e incorpora a diversidade de perspectivas, essencial para enriquecer o processo de mediação. É importante destacar que o mesmo raciocínio se aplica ao termo “leitor”.




    Nosso objetivo é que os termos utilizados ao longo do texto, como “leitor”, “mediador” e “mediando” sejam interpretados de maneira abrangente, referindo-se a todas as pessoas, sem distinção de gênero.




    Este livro é um convite para uma jornada de autodescoberta. Ao explorar os desafios e triunfos do caucus, esperamos inspirar não apenas os mediadores que estão iniciando seu caminho na mediação, mas também os navegadores experientes a abraçar a complexidade da sua arte. Que cada página seja um lembrete gentil de que, mesmo nos momentos de maior incerteza, a verdadeira sabedoria reside na humildade e na busca incessante de colocar o preparo interno e o conhecimento em prática para que possamos servir nossos clientes com segurança, conexão e compaixão.




    Boa viagem!




    




    

      

        	1 Viés cognitivo identificado pelos psicólogos David Dunning e Justin Kruger. Esse fenômeno ocorre quando pessoas tendem a superestimar suas próprias capacidades.





        	2 A memória operacional, ou memória de trabalho, é a capacidade que temos de manter e gerenciar informações em nossas mentes por um curto período. Quanto mais acumulamos conhecimento, mais liberamos nossa memória operacional para que ela amplie nossa capacidade cognitiva. Treinar a memória operacional provoca incrementos na capacidade de raciocinar e encontrar soluções alternativas para determinadas circunstâncias. (TIEPPO, 2019, p. 222-224)





        	3 Quando dois neurônios respondem a um estímulo (como uma palavra) começam a formar caminhos químicos e físicos um para o outro, que são reforçados ou enfraquecidos dependendo da frequência com que são coativados. Este processo de “neurônios que disparam juntos, ligam fios juntos” é a base de toda a aprendizagem. (HAYAKAWA, 2019)



      


    


  




  

    Prefácio




    Com profunda alegria, recebi o convite para prefaciar a obra “Explorando o Caucus: mergulhando no Eu, para transformar o Nós”, fruto da vasta experiência dos mediadores Helena Gurfinkel Mandelbaum, Fernando Nishiyama, Amauana de Pádua e Mônica Dias Delgado. Os dois primeiros, parceiros de longa caminhada alusiva à implementação da Política Judiciária Nacional de tratamento adequado de conflitos, instituída pela Resolução CNJ n. 125/2010 cuja redação participei e à consequente inserção da mediação no Judiciário brasileiro.




    Os autores, além de mediadores e estudiosos, atuam de há muito como docentes em cursos de formação e aperfeiçoamento de conciliadores e mediadores, seja no âmbito judicial, seja no âmbito privado, além de supervisionarem esses profissionais, conhecendo, com profundidade, suas angústias, suas agruras e suas vitórias.




    A obra, assim, parte da constatação de que, na prática, há grande dificuldade de mediadores compreenderem e expressarem o que é caucus, quando deve ser utilizado, com qual objetivo, além de terem clareza sobre o que fazer com as informações obtidas nesse espaço de reuniões privadas com cada um dos envolvidos em conflito.




    Agregado a isso, os atentos autores observaram a escassez de bibliografia específica sobre o tema, o que tem dificultado ainda mais seu aprendizado, optando, neste livro, por compartilhar a experiência oriunda de longos anos de atuação prática na mediação, e dos depoimentos dos próprios discentes, colhidos durante os cursos que ministram. Desse modo, após a participação em casos fictícios, nos quais restou explícita a dificuldade de compreensão e aplicação da ferramenta caucus.




    Trata-se, portanto, de uma obra que é expressão da reflexão e sapiência dos autores, escrita por mediadores para mediadores, o que é digno de elogio, pois grande parte da doutrina de mediação tem como pano de fundo estudos acadêmicos, pouco afetos às necessidades práticas do dia a dia.




    Nessa perspectiva, iniciando com a conceituação da mediação e do caucus, suas vantagens e desafios vão muito além, adentrando na aplicação propriamente dita do instituto e trazendo de forma inovadora suas três etapas — o antes, o durante e o depois. Assim, apresentando com o detalhamento de cada uma delas, em linguagem acessível e clara que contribui sobremaneira para sua compreensão.




    Com maestria, mescla conhecimentos de outras disciplinas, principalmente da neurociência, atentando exatamente para a interdisciplinaridade da mediação e, acima de tudo, para os imprescindíveis autoconhecimento e competência do mediador.




    E traz, ainda, o leitor para a realidade, apresentando de forma simpática e pouco usual o “caso da avó chinesa”, criado a partir das experiências de todos os autores, vividas em mediações.




    Assim, a obra não se destina apenas a mediadores em formação, mas é um “convite à autodescoberta”, conforme corretamente afirmado na Introdução, enfatizando a necessidade de autoconhecimento, de reciclagem e de atualização permanentes, que redundam na efetividade do princípio da competência insculpido no Código de Ética de Mediadores, trazido no Anexo III da Resolução CNJ n. 125/2010.




    Não se pode olvidar, nesse contexto, das vanguardistas pretensões da Política Judiciária Nacional de tratamento adequado de conflitos, instituída pela Resolução CNJ n. 125/2010, ao trazer à tona a necessidade dos profissionais da área jurídica se debruçarem sobre o estudo, a divulgação e a aplicação dos métodos adequados de solução de conflitos. Além do mais recente estímulo a esses métodos, como princípio informador do sistema processual brasileiro (art. 3º do Código de Processo Civil), com várias iniciativas de fomento à mediação, inclusive nos tribunais superiores. E em paralelo, no âmbito privado, o desenvolvimento da mediação a passos largos.




    Tudo isso tendo como objetivo tornar efetivo o acesso à justiça, que segundo as palavras de Kazuo Watanabe, deve ser compreendido em seu sentido amplo, de acesso não meramente ao Poder Judiciário, mas de uma solução célere, adequada e efetiva para o conflito apresentado, o que demanda conhecimento, atenção e constante aprendizado dos terceiros facilitadores.




    Assim, mostra-se essencial, em todas as searas, a preocupação com a competência dos terceiros facilitadores, pano de fundo deste livro, que muito tem a contribuir para seu aperfeiçoamento.




    De todo o exposto, decorre a relevância da obra que tenho a honra de prefaciar.




    Salta aos olhos o esforço dos autores, Helena Gurfinkel Mandelbaum, Fernando Nishiyama, Amauana de Pádua e Mônica Dias Delgado, conhecedores dos meandros e dificuldades da mediação, em estudar, observar, se aprofundar nos problemas e apresentar sugestão de melhora na compreensão e aplicação do caucus e, consequentemente, no trato dos conflitos e no atendimento dos mediandos.




    Merece destaque que os autores, além de admiráveis mediadores, com larga experiência concreta e profundo conhecimento sobre o caucus, são docentes em cursos diversos, não descuidando da necessidade de estudo e aprimoramento constantes em temas e disciplinas atuais, essenciais à boa aplicação da mediação, que é interdisciplinar.




    E, não se pode deixar de salientar, que as páginas que se seguem, não se atém a aspectos meramente teóricos da mediação e da ferramenta caucus, mas pelo contrário, navegam com leveza e extrema clareza, sobre sua prática, motivo pelo qual sinceramente recomendo a leitura do livro.




    VALERIA FERIOLI LAGRASTA




    Juíza de Direito TJ/SP




    Integrante do Comitê Gestor da Conciliação - CNJ


  




  

    Nossos agradecimentos




    A gratidão guarda muitos significados. Pode ser substantivo ou essência, que sentimos ao reconhecer o bem que nos rodeia, a emoção que nos provoca, o aprendizado que nos alimenta, o desafio que nos move. Agradecer é também gesto e, assim, pode nos convidar à ação, verbo que conjugamos em abraços ou palavras, nas grandes ou nas pequenas alegrias, nos detalhes cotidianos, no conviver.




    Agraciados somos quando percebemos e tomamos para nós esta ventura de ser, de estar, de compartilhar. Gratos estamos por este livro, nascido do percurso que fizemos juntos, cada um de nós a seu tempo e maneira, juntando ideias e palavras para formar o sentido, este, comum a todos nós.




    Assim, é de coração que agradecemos a todos que fizeram parte desse caminho, primeiramente àqueles que nos apresentaram a mediação como um propósito, uma maneira singular de enxergar o conflito e cuidar das relações humanas. Agradecemos também aos colegas mediadores, que dividiram conosco suas experiências, angústias e alegrias, e que foram nosso motivo e inspiração. Esperamos que essa contribuição seja capaz de trazer luz e desvendar caminhos na prática desse ofício, no qual acreditamos e que nos representa no mundo.




    Queremos também agradecer à Valéria Ferioli Lagrasta, grande incentivadora das soluções consensuais de conflito e cuja presença, prefaciando esta obra, traz-nos relevante apoio e encorajamento.




    De maneira carinhosa, à Luciana Lima Galvão Leite Gomes, nossa gratidão. Lu, você partilhou conosco o sonho, o propósito e a jornada. Você faz parte desta história.




    Dedicamos, por fim, este livro aos nossos familiares, que participaram desta construção, doando tempo, paciência, consolo e incentivo. É também por eles, o que buscamos ser, fazer e evoluir.




    A você, nosso caro leitor, por aceitar esse convite e refletir conosco. Somos gratos!
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    Fundamentos da Mediação




    Neste capítulo, exploraremos os fundamentos essenciais que sustentam a prática da mediação, uma abordagem transformadora para a resolução de conflitos. Partiremos dos conceitos básicos e das raízes epistemológicas que moldaram essa prática, destacando a mediação como um modo de estar no mundo e um caminho para a pacificação, construído no processo de diálogo entre os mediandos.




    Em seguida, abordaremos o papel do Estado na promoção de uma tutela adequada para cada tipo de conflito, reconhecendo a mediação como um meio de acesso à justiça e à dignidade humana. A institucionalização da mediação no Brasil, especialmente nas disputas que envolvem direitos indisponíveis, representa um importante avanço social. Nesse contexto, discutiremos a mediação sob uma perspectiva humanizadora, sustentada por uma visão sistêmica e pós-moderna, que valoriza o diálogo, a escuta ativa e a construção conjunta de soluções, respeitando os limites e as necessidades emocionais de todos os envolvidos.




    Para que a mediação alcance seu pleno potencial, o mediador deve atuar além de um simples facilitador de conversas. A excelência na mediação exige que ele integre saberes interdisciplinares, ampliando sua compreensão sobre os mediandos e suas dinâmicas emocionais e psicológicas. Fundamentos como neurociência, teoria do apego, teoria polivagal e os impactos do trauma formam a base sobre a qual o mediador, no seu processo de desenvolvimento, vai construindo sua prática. Esses conhecimentos o ajudam a captar as reações emocionais dos mediandos de maneira mais empática e estratégica, mantendo-se consciente de suas afetações. É essencial que o mediador preserve a sua imparcialidade ativa para facilitar um diálogo autêntico e seguro.




    Nesse contexto, o caucus surge como um recurso importante: quando bem conduzido por um mediador preparado, cria um ambiente seguro e confiável para que questões sensíveis possam ser trabalhadas em particular, promovendo o autoconhecimento e o crescimento pessoal dos mediandos ao longo do processo.




    Nosso objetivo é proporcionar ao leitor uma visão ampliada do potencial da mediação, mostrando que ela transcende a mera facilitação de acordos. A mediação é um espaço de construção cuidadoso e consciente, em que o mediador, equipado com saberes interdisciplinares, facilita que os mediandos abordem suas questões com maturidade, clareza e autonomia. Esperamos que este capítulo desperte a curiosidade do leitor para enxergar a mediação como uma prática complexa e enriquecedora, integrando recursos estratégicos para uma mediação verdadeiramente transformadora.




    1.1 Conceitos básicos da mediação




    A mediação é uma prática de resolução de conflitos definida pelo diálogo cooperativo, facilitada por um terceiro imparcial – o mediador. Diferente de processos adversariais, como o judicial, a mediação visa à construção de consensos que atende aos interesses de todos os envolvidos, preservando relações e promovendo uma solução sustentável.




    A mediação também se destaca como um meio de transformação social ao promover o entendimento e o respeito mútuo, o que fortalece o tecido social e fomenta uma cultura de paz. Esse processo, além de reduzir a sobrecarga do sistema judicial, permite que os mediandos encontrem soluções que respeitem suas necessidades e valores, construindo, assim, um caminho coletivo para a pacificação e o bem-estar comunitário.




    Para compreender a mediação, é fundamental diferenciar entre os diversos tipos de conflitos e as abordagens adequadas para cada contexto, que vão desde disputas relativas a direitos disponíveis até questões mais complexas, como os direitos indisponíveis. A institucionalização da mediação no Brasil, ampliada pelo acesso à justiça e pelo princípio da dignidade humana, evidencia a evolução de sua prática como uma forma complementar e acessível de tutela dos direitos.




    1.1.1. As raízes epistemológicas para a construção dos conceitos básicos da mediação 




    O legado do paradigma delineado por Descartes4 continua a exercer influência sobre nossa cultura contemporânea, contribuindo para a visão mecanicista do mundo. Esse paradigma, enraizado na racionalidade cartesiana, encontrou eco no pensamento jurídico de figuras como Hugo Grotius5 e Jean Domat6. Grotius fundamentou sua abordagem na concepção cartesiana da racionalidade das leis naturais, enquanto Domat desenvolveu uma visão atomista e racionalista do sistema jurídico francês, posteriormente incorporada ao Código Napoleônico em 1804. Esse contexto de absolutismo jurídico, influenciado por figuras como John Locke7 e Thomas Hobbes8, resultou em um paradigma jurídico mecanicista, marcado por uma estrutura objetiva que não admite a intersubjetividade.




    Esses valores foram construídos no decorrer da história do mundo ocidental e persistem até os dias de hoje, refletindo-se na forma como os seres humanos interagem consigo, com o outro e com o meio ambiente. Tal interação, muitas vezes, manifesta-se através do desperdício e da poluição dos recursos naturais, bem como na discriminação e exclusão do outro. Fundamentada na cultura patriarcal, essa abordagem pressupõe, constantemente, a existência de um adversário a ser controlado e subjugado. Esse modelo de dominação permeia as relações cotidianas, desde os vínculos íntimos entre indivíduos até as dinâmicas entre nações. Sua influência é onipresente, estendendo-se da esfera familiar e educacional até as esferas pública, econômica e ambiental.




    A maneira dualista de viver, seja em termos de “eu ou você”, “isso ou aquilo”, inevitavelmente, gera exclusões, carregando consigo sentimentos de mágoa, de medo, de raiva e de ódio. Por exemplo, no contexto político, a divisão entre “esquerda” e “direita” muitas vezes leva a uma polarização que impede o diálogo e a busca de soluções consensuais. Em relacionamentos pessoais, a tendência de enxergar as coisas como “certo ou errado”, “bom ou ruim” pode criar conflitos e distanciamento entre as pessoas. No âmbito social, a segregação entre grupos étnicos, religiosos ou socioeconômicos, frequentemente, resulta em preconceito, discriminação e violência. No campo da saúde mental, a dicotomia entre “normal” e “anormal” pode estigmatizar e excluir indivíduos que não se encaixam em padrões rígidos de normalidade. Esses exemplos ilustram como a visão dualista da realidade tende a gerar sentimentos negativos e relações conflituosas entre as pessoas e os grupos. Essa dinâmica de oposição e exclusão pode ser observada na tragédia ambiental recentemente ocorrida no Rio Grande do Sul9. Quando a exploração predatória dos recursos naturais é vista como uma necessidade econômica em detrimento da preservação do meio ambiente, gera-se um conflito entre interesses antagônicos. Essa visão dualista, que coloca o desenvolvimento econômico em oposição à sustentabilidade ambiental, resulta em danos irreparáveis à natureza e em sentimentos de raiva, de frustração e de luto por parte das comunidades afetadas. Assim, como nos exemplos anteriores, a lógica adversarial que separa “nós e eles” ou “economia e meio ambiente” aprofunda os conflitos e impede a busca de soluções integradas e sustentáveis.




    Em ambos os casos, a adoção de uma perspectiva sistêmica e integradora poderia contribuir para a construção de soluções mais duradouras e pacíficas. Ao reconhecer a interdependência entre os diferentes elementos envolvidos, seria possível encontrar caminhos que conciliem as necessidades legítimas de todas as pessoas, fomentando a empatia, a cooperação e a responsabilidade compartilhada.




    O litígio e a violência são resultados diretos dessa mentalidade e afetam não apenas os excluídos, mas têm impacto coletivo, envolvendo e ameaçando a todos. Como aspirar a pacificação social sem rever esse modo de pensar, sentir e agir? A mudança de ações está intrinsecamente ligada à mudança de ideias.




    As descobertas científicas do século XX desmantelaram o monopólio da verdade do pensamento cartesiano, desencadeando uma revolução na percepção humana. Elas nos mostraram que o diálogo com o outro — sejam indivíduos, culturas, organizações sejam redes sociais — é o único meio para ampliar nossa compreensão da realidade. Essas interações constituem redes de comunicação de ideias e valores, gerando um sistema cultural compartilhado.




    A metáfora do mundo como uma máquina foi substituída pela visão de mundo sistêmica, holística e ecológica, em que o mundo é compreendido como uma rede interconectada. Na ciência, esta forma de pensar é conhecida como pensamento sistêmico. Essa abordagem reconhece a interdependência entre os diversos elementos que compõem a realidade, rejeitando a visão fragmentada e linear do modelo mecanicista.




    O pensamento sistêmico nos convida a adotar uma perspectiva mais ampla e relacional, capaz de enxergar as conexões e padrões que permeiam os fenômenos sociais, econômicos, ambientais e jurídicos. Essa mudança de paradigma é fundamental para lidar com a complexidade dos desafios contemporâneos, superando a lógica adversarial e abrindo espaço para soluções mais integradoras e sustentáveis.




    Essa perspectiva contrasta com a visão mecanicista e fragmentada do modelo cartesiano, que tendia a analisar os fenômenos de forma isolada, como se fossem peças de uma máquina. Em oposição a isso, o pensamento sistêmico compreende que os elementos de um sistema estão intrinsecamente interconectados e interdependentes10.




    Por exemplo, ao estudar uma árvore em uma floresta, o observador com uma mentalidade sistêmica não se limitaria a analisar apenas as características individuais da árvore, como sua altura, diâmetro do tronco ou tipo de folhas. Ele também levaria em consideração a relação da árvore com o ecossistema florestal do qual ela faz parte.




    Alguns aspectos que o observador sistêmico poderia considerar:




    • A interação da árvore com o solo, a água, a luz solar e os nutrientes disponíveis na floresta;




    • A relação da árvore com outras espécies vegetais e animais que compõem a teia alimentar da floresta;




    • O papel da árvore na ciclagem de nutrientes, na regulação do microclima e na manutenção da biodiversidade do ecossistema;




    • As mudanças que ocorrem na árvore ao longo do tempo, em resposta às transformações na floresta como um todo.




    Ao adotar essa perspectiva sistêmica, o observador consegue compreender a árvore de forma muito mais ampla e contextualizada, enxergando-a como parte integrante de um sistema complexo e dinâmico. Essa visão holística é fundamental para entender os fenômenos naturais e sociais em sua totalidade, superando a abordagem reducionista e linear do modelo mecanicista.




    Embora essa mudança de paradigma tenha permeado diversas áreas do conhecimento, como física, matemática, biologia, cibernética, sociologia e psicologia, o pensamento jurídico tem sido mais resistente à mudança. Essa resistência à adoção de uma visão mais holística e relacional dificulta a adaptação do Direito aos desafios contemporâneos.




    Uma das contribuições mais significativas desse novo paradigma, de uma forma geral, é a ênfase na coautoria e corresponsabilização dos indivíduos em sua maneira de viver e conviver. Por exemplo, na abordagem sistêmica, as pessoas são vistas como corresponsáveis pelas dinâmicas e padrões que emergem em seus relacionamentos e comunidades, em vez de meros espectadores ou vítimas passivas.




    O positivismo jurídico ainda mantém as características do modelo mecanicista, como a simplicidade, a objetividade e a estabilidade de seus objetos, assim como a neutralidade do observador e a lógica de causalidade linear. Essa abordagem fragmentada e linear limita a capacidade do Direito de lidar com a complexidade das relações sociais.




    No entanto, o paradigma sistêmico, com suas concepções de interdisciplinaridade, complexidade, causalidade multifatorial, intersubjetividade e instabilidade, trouxe uma nova abordagem a todas as áreas do saber, inclusive ao Direito. Essa nova perspectiva oferece uma abordagem mais abrangente e interrelacional, capaz de reconhecer a interdependência entre os diversos elementos que compõem a realidade jurídica.




    Especificamente em relação ao Direito, apesar da persistência do positivismo jurídico, o sistema jurídico brasileiro, voltado para o direito social fundamental do acesso à justiça, tem implementado mudanças para aumentar sua efetividade. Essa transformação reflete uma tentativa de incorporar uma visão mais sistêmica e integrada, buscando promover a corresponsabilização e a participação ativa dos cidadãos na construção de soluções justas e duradouras.




    Essa mudança de paradigma desafia o modelo jurídico tradicional, exigindo uma reformulação das práticas e instituições para que o Direito possa lidar de forma mais eficaz com os desafios contemporâneos. A superação dessa abordagem mecanicista e a incorporação de uma perspectiva mais holística e relacional são essenciais para que o Direito possa se adaptar e contribuir de forma mais efetiva para a pacificação social e a promoção da dignidade humana.




    Com as ondas renovatórias11 de acesso à justiça, o papel da mediação nos conflitos, de toda e qualquer natureza, ganhou destaque. A mediação reconhece os valores, os interesses e as necessidades dos envolvidos, buscando opções em conjunto para ampliar a compreensão do conflito, levando em consideração o relacionamento, a individualidade e as percepções de cada um.




    Capra e Mattei (2018) entendem que o ordenamento jurídico é o instrumento mais importante para uma mudança de visão de mundo, permitindo a implementação de novas ideias e novos valores para o viver e conviver. Os autores propõem a reflexão sobre a “separação cartesiana de uma ordem jurídica objetificada”, devendo o direito considerar o novo pensamento sistêmico da ciência pós-moderna.




    Essa nova abordagem impõe a necessidade de negar a separação mecanicista entre o sujeito e o objeto, rejeitando o indivíduo atomizado e substituindo-o pela comunidade e pelos relacionamentos como elementos básicos da ordem jurídica. Afinal, “a realidade acompanha aquilo que nós pensamos e fazemos coletivamente” (CAPRA; MATTEI, 2018, p. 40).




    Essa visão sistêmica e relacional do Direito reconhece a interdependência entre os diversos elementos que compõem a realidade jurídica. Ao abandonar a lógica fragmentada e linear do modelo mecanicista, o Direito pode se tornar um instrumento mais eficaz na promoção da pacificação social, da dignidade humana e da sustentabilidade.




    A mediação, como prática transformadora, alinha-se perfeitamente com essa nova perspectiva jurídica, ao colocar o foco nos relacionamentos, na compreensão mútua e na construção de soluções colaborativas. Dessa forma, o Direito caminha rumo a uma visão de mundo mais integrada e humanizada.




    1.1.2 A pacificação é o caminho que se conquista caminhando




    A busca pela pacificação social não é um destino, mas um processo contínuo de construção. A pacificação é um caminho que se conquista passo a passo através de esforços constantes e da adoção de uma perspectiva sistêmica e integradora.




    Desde o surgimento das cidades, que requerem a convivência com as diversidades culturais, sociais, étnicas, dentre outras, o que se tem tentado é homogeneizá-las com regras impostas a todos. Todas as estruturas da sociedade do passado cumpriram suas finalidades ideológicas baseadas nos conhecimentos científicos e na filosofia, especialmente quanto ao modelo técnico-racionalista, que explica a cultura ocidental, com ênfase no dualismo cartesiano — para o bem e para o mal — e que determinou as concepções e ações, entre elas o tecnocientífico. Este é visto por uns como um ideal produtivo e por outros como uma maquinaria fria e desumana, que resulta na “coisificação”12 de tudo, transformado em produtos a serem comercializados, inclusive o próprio ser humano e a vida. Ao coisificar os outros e a natureza, o ser humano cada vez mais é separado deles e dela.




    A necessidade de construir um mundo mais equânime e justo é o cerne de um movimento que propõe uma abordagem inversa à violência. Esse movimento surge como resultado de reflexões e ações sociais em prol da paz, liberdade e justiça, refletidas na carta de constituição da UNESCO (1945) e fortalecidas por uma série de conferências e resoluções internacionais, como a Declaração sobre a Violência em Sevilha, Espanha (1986), a Carta da Terra, iniciada por meio de consulta internacional (1997), a Declaração sobre a Paz na Mente dos Homens em Yamoussoukro, África (1989), e o Fórum Internacional sobre a Cultura de Paz em San Salvador, El Salvador (1994) (DISKIN, 2008)13.




    Essas manifestações revelam a necessidade de uma compreensão mais ampla do conceito de paz, que vai além do entendimento convencional. Johan Galtung (1996)14, pioneiro nos estudos de paz, propõe uma concepção dinâmica dela, como a ausência das múltiplas expressões de violência e a condição que permite a transformação criativa e não violenta dos conflitos (GALTUNG, 1996, p. 10).




    Essa cultura de descarte do ser humano, essa coisificação, é uma manifestação da patologia da cultura ocidental, originada no pensamento cartesiano, que negligencia as dimensões emocionais e humanas, culminando na exclusão social e na violência. Assim, para alcançar uma verdadeira cultura de paz, é essencial reconhecer e valorizar a humanidade de cada indivíduo e promover uma compreensão mais profunda e holística do conceito de paz.




    Essa compreensão ampliada da paz também está relacionada à forma como lidamos com o conflito. Para Galtung (2006), o conflito é inerente às relações humanas e pode ser visto como uma oportunidade para transformação criativa, desde que sua energia seja canalizada para soluções construtivas (GALTUNG, 2006, p. 13-14).




    No entanto, a transformação dos conflitos, em muitos casos, requer a intermediação de terceiros, especialmente quando há tensões e indecisões entre os envolvidos, como destaca Lederach (2020). É nesse contexto que a mediação desempenha um papel crucial, proporcionando um espaço seguro para a expressão das necessidades e emoções das pessoas, facilitando a busca por soluções criativas e colaborativas (LEDERACH, 2020, p. 16-21).




    Além disso, é importante reconhecer que a cultura da paz não se limita a representações pacíficas, mas se manifesta no comportamento humano diante do conflito. Galtung (1996) ressalta que a paz é a ausência de violência em todas as suas formas, seja física, estrutural seja cultural, e que uma cultura da paz é aquela que promove uma abordagem construtiva e não violenta diante dos conflitos (GALTUNG, 1996, p. 1 e 69).




    Essa visão sistêmica da paz implica na transformação dos conflitos e na construção de relacionamentos e comunidades saudáveis, como argumenta Lederach (2020). Essa transformação requer uma aprendizagem para a participação em processos de mudança interpessoal, intergrupal e socioestrutural, representando um passo crucial na construção de um mundo mais equânime e justo.




    O surgimento da epistemologia pós-moderna no século XX representou uma crítica às noções de universalidade e objetividade propagadas pela era moderna. Essa corrente filosófica emergiu em meio a um crescente ceticismo em relação às grandes narrativas que tentavam explicar e ordenar o mundo de forma abrangente. Um marco importante nessa trajetória foi a obra “A condição pós-moderna” de Jean-François Lyotard, publicada em Paris, em 1979, que associou o advento da pós-modernidade ao surgimento de uma sociedade pós-industrial, em que o conhecimento se tornou a principal força econômica de produção. Nesse cenário, a sociedade foi preconcebida como uma rede de comunicações linguísticas, refletindo uma multiplicidade de argumentos antecipados por filósofos como Nietzsche, Wittgenstein e Levinas (PERRY, 1999, p.33).




    A intersecção entre a epistemologia pós-moderna e o pensamento sistêmico fornece uma base teórica e metodológica para a mediação de conflitos, ampliando as possibilidades de compreensão e de transformação. Essa abordagem valoriza a multiplicidade de perspectivas, reconhecendo que cada elemento da teia de relações é, simultaneamente, causa e efeito, protagonista e personagem, de sua própria narrativa.




    Filósofos como Michel Foucault, Jacques Derrida, Jean-François Lyotard e Gilles Deleuze desempenharam papéis fundamentais no desenvolvimento da epistemologia pós-moderna15. Essa perspectiva abriu espaço para a valorização de saberes diversos e para a desconstrução de narrativas homogêneas sobre a história e a sociedade que desafiam as concepções tradicionais de conhecimento e verdade, promovendo a existência de múltiplas realidades, todas válidas em seus respectivos contextos.




    Exemplos concretos dessa evolução podem ser vistos na adoção de abordagens como a Justiça Restaurativa, que busca reparar os danos causados pelo conflito por meio do diálogo e da responsabilização mútua, em contraposição à lógica punitiva tradicional. Programas de Justiça Restaurativa envolvem vítimas, ofensores e comunidade em um processo de restauração das relações e cura das feridas, valorizando a humanidade de todos os envolvidos.




    Essa perspectiva sistêmica também se reflete em iniciativas de mediação comunitária, nas quais os próprios membros da comunidade são empoderados para resolver seus conflitos de forma colaborativa. Nesse processo, a humanidade de cada indivíduo é reconhecida e valorizada, permitindo que eles se tornem protagonistas na construção de soluções criativas, fortalecendo os laços sociais e a confiança mútua.




    Além disso, programas de educação para a paz, desenvolvidos em escolas e organizações comunitárias, enfatizam a importância do diálogo, da empatia e do respeito mútuo, reconhecendo a humanidade de cada estudante ou participante. Ao desenvolver essas competências, os indivíduos se tornam mais capazes de construir relações mais saudáveis e contribuir para uma cultura de paz.




    Políticas públicas de inclusão social também desempenham um papel importante, buscando valorizar a humanidade de grupos marginalizados, como minorias sociais e refugiados. Ao garantir-lhes acesso a direitos básicos e oportunidades de participação social, essas iniciativas contribuem para a redução de conflitos e a construção de uma sociedade mais justa, equânime e pacífica, na qual a humanidade de cada indivíduo seja reconhecida e respeitada.




    A incorporação dessa perspectiva sistêmica e pós-moderna no Direito abre caminhos para a transformação positiva dos conflitos, valorizando a diversidade de narrativas e a construção colaborativa de novos significados.




    1.1.3. A função jurisdicional do Estado e a tutela adequada para cada tipo de conflito 




    A abordagem formalista, centrada exclusivamente na aplicação literal da norma jurídica, muitas vezes, revela-se insuficiente para garantir a efetividade da tutela jurisdicional16. Essa perspectiva limitada pode levar a decisões que, embora formalmente corretas, não atendem adequadamente às necessidades e às realidades sociais subjacentes aos conflitos.




    A jurisdição estatal desempenha um papel fundamental na garantia do acesso à justiça, visando à tutela adequada dos direitos, especialmente dos direitos humanos, civis e sociais. Ada Pellegrini Grinover (2016) ressalta que a jurisdição deve ser exercida de forma legítima e respeitosa, resultando em uma tutela justa, efetiva e adequada, que leve em consideração a vontade livre e informada das pessoas, bem como a capacidade de fruição do objeto tutelado (GRINOVER, 2016, p.34).




    Salles (2019) argumenta que é necessário considerar não apenas a obtenção do direito, mas também os objetivos implícitos do direito material e o impacto da atividade jurisdicional sobre a realidade social, política e econômica. Nesse sentido, deve-se adotar uma perspectiva mais ampla, que leve em conta não apenas a norma jurídica, mas também a realidade social em que ela se insere (SALLES, 2019, p. 300).




    Um exemplo dessa limitação pode ser observado em casos envolvendo direitos sociais, como o acesso à saúde. Nessas situações, uma abordagem formalista poderia se restringir à análise da conformidade da conduta do Estado com as normas legais, ignorando os impactos concretos dessa decisão na vida das pessoas. Em contraste, uma visão mais ampla, que considera os objetivos implícitos do direito à saúde e o impacto da atividade jurisdicional sobre a realidade social, pode levar a soluções mais efetivas e alinhadas com a promoção da dignidade humana.17




    Nessa perspectiva, é essencial que o processo judicial seja flexível o suficiente para se adaptar aos diferentes tipos de conflitos presentes na sociedade contemporânea. Conforme Grinover (2016) explica, a resolução dos conflitos exige a possibilidade de adaptação do procedimento, não apenas ao direito material, mas também à natureza dos conflitos em questão (GRINOVER, 2016, p.36).




    Grinover (2016) aborda a importância da justiça consensual, representada pela mediação e conciliação, como mecanismos complementares à atuação do sistema judicial tradicional. Esses métodos alternativos de resolução de conflitos desempenham um papel fundamental na ampliação do acesso à justiça e na promoção de soluções mais efetivas para os conflitos.




    Essa visão ampla do acesso à justiça é respaldada por iniciativas legislativas como a Resolução nº 125 do Conselho Nacional de Justiça, de 2010, e a Lei 13.140/2015, que instituíram uma política nacional de tratamento adequado dos conflitos. Essas normativas reconhecem o direito das pessoas à solução dos conflitos por métodos consensuais, como a mediação e a conciliação, e estabelecem a obrigação do Judiciário de oferecer esses serviços com qualidade e por profissionais capacitados (WATANABE, 2017, p. 25-26).




    Ao complementar a atuação do Poder Judiciário, a justiça consensual amplia as possibilidades de acesso à justiça, especialmente para aqueles conflitos que não se enquadram adequadamente na lógica adversarial do processo judicial tradicional. Essa abordagem permite que as pessoas assumam um papel ativo na resolução de seus próprios conflitos, fortalecendo seu senso de protagonismo e responsabilidade.




    É importante ressaltar que o acesso à justiça não se restringe apenas ao âmbito judicial. Watanabe (2017) destaca a importância de oferecer serviços de solução de conflitos também na esfera extrajudicial, com a participação de toda a sociedade. A mediação extrajudicial, disciplinada pela Lei 13.140/2015, juntamente à conciliação e mediação privilegiadas pelo Código de Processo Civil compõem um minissistema de justiça consensual, contribuindo para uma abordagem mais ampla e eficaz na resolução de conflitos (WATANABE, 2017).




    De fato, a integração entre as esferas judicial e extrajudicial desempenha um papel fundamental na construção de uma abordagem mais abrangente e eficaz na resolução de conflitos. Um exemplo dessa integração são as Câmaras de Mediação e Arbitragem, instituições privadas regulamentadas pela Lei de Mediação (Lei 13.140/2015), que atuam como espaços especializados na solução consensual de disputas. Além dessas câmaras, no âmbito do Poder Judiciário, os CEJUSCs (Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania) desempenham papel semelhante. Esses Centros conduzem sessões de conciliação e mediação, tanto em fases pré-processuais quanto em demandas já distribuídas, apoiando o trabalho de juízos e varas judiciais. São reconhecidos como o “corpo autocompositivo” dos tribunais, reforçando a integração entre os meios judiciais e extrajudiciais de resolução de conflitos.18




    Essa integração entre os âmbitos judicial e extrajudicial na resolução de conflitos amplia as possibilidades de acesso à justiça, permitindo que as pessoas tenham à sua disposição uma gama diversificada de opções para a solução de seus problemas, fortalecendo a capacidade do sistema de justiça de atender de forma mais efetiva às necessidades da sociedade.




    Portanto, a superação da abordagem formalista e a adoção de uma perspectiva mais ampla, que considere os objetivos implícitos do direito material e o impacto da atividade jurisdicional sobre a realidade social, são fundamentais para a efetividade da tutela jurisdicional. Essa visão holística permite que o Poder Judiciário atue de forma mais alinhada com as necessidades e anseios da sociedade, contribuindo para a construção de uma justiça mais justa, equânime e transformadora.




    1.1.4 Acesso à justiça e à dignidade humana: a institucionalização da mediação no Brasil 




    A Constituição Federal declara em seu art. 5º, §1º, que o acesso à Justiça para a garantia dos direitos fundamentais é imediato e disponível a todos, conforme o inciso XXXV. Essa premissa é reforçada por Comparato (2001), que ressalta o princípio primordial da ciência jurídica: a proteção da dignidade humana (COMPARATO, 2001, p. 60).




    O preâmbulo da Constituição Federal delineia os valores e objetivos do Estado democrático brasileiro, estabelecendo o compromisso com a garantia dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça. Fundamenta-se em uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, voltada para a harmonia social e a resolução pacífica de conflitos, tanto internos quanto externos:




    Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembleia Nacional Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República Federativa do Brasil. (grifo nosso)




    A busca pela pacificação está intrinsecamente ligada ao Princípio da Inafastabilidade do Controle Jurisdicional, também conhecido como o Princípio do Acesso à Justiça. O inciso XXXV, do artigo 5º da Constituição Federal, garante esse acesso, ao assegurar que a lei não pode excluir do Poder Judiciário a apreciação de lesão ou ameaça a direito. Essa garantia implica que o juiz, ao julgar, não se limita a uma aplicação mecânica das normas legais, mas busca a realização da justiça, como ressalta Comparato (2001). Para ele, a justiça verdadeira consiste em atribuir a cada indivíduo aquilo que é seu por direito, tendo como valor ético supremo a dignidade da pessoa humana (COMPARATO, 2001, p. 72).




    Ao explicar os fundamentos da justiça conciliativa, Grinover (2015) coloca que o principal fundamento é a pacificação. Destacando “que no processo judicial e na arbitragem, em que a decisão é imposta, o chamado perde-ganha, sempre haverá uma parte insatisfeita”, podendo ocorrer o final do processo judicial, mas não para as pessoas, subsistindo ainda o conflito sociológico, sendo a lide apenas a ponta do iceberg. (GRINOVER, 2015, p. 3)




    No mesmo sentido, Trindade (2012) observa que, apesar da análise final do juiz ponderar todos os fatos, os “fatos” apresentados muitas vezes ficam distorcidos ao longo do processo, carregados de ressentimentos, de expectativas, de ansiedades e de ilusões. Assim, embora o conflito processual seja resolvido, o conflito psicológico pode persistir (TRINDADE, 2012, p. 327).




    Essa análise complementa a compreensão da importância não apenas da resolução do conflito jurídico, mas também da consideração dos aspectos emocionais envolvidos no processo judicial. A busca pela pacificação, portanto, requer não apenas a aplicação imparcial da lei, mas também uma abordagem sensível às necessidades emocionais das pessoas envolvidas.




    O Conselho Nacional de Justiça, por meio da Resolução 125, de 29 de novembro de 2010, adotou um novo conceito de acesso à justiça, como destacado pelo Professor Watanabe (2017). Esse conceito evoluiu para abranger não apenas o acesso aos órgãos judiciários para a proteção contenciosa dos direitos, mas também o acesso à ordem jurídica justa (WATANABE, 2017, p. 25-26).




    Essa evolução normativa foi posteriormente incorporada à legislação brasileira, como evidenciado pela Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, o Código de Processo Civil (CPC). Esta lei, em suas normas fundamentais, estabelece que o Estado deve promover, sempre que possível, a solução consensual dos conflitos (art. 3º, § 2º). Ademais, estimula a conciliação, a mediação e outros métodos de solução consensual de conflitos, incentivando sua prática não apenas antes, mas também durante o processo judicial, por juízes, advogados, defensores públicos e membros do Ministério Público (art. 3º, § 3º, do CPC/2015).




    Posteriormente, o marco regulatório da mediação foi concretizado com a promulgação da Lei 13.140, de 26 de junho de 2015, que incorporou os princípios da política judiciária nacional estabelecida pela Resolução nº 125/2010 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Essa lei reforçou os aspectos de institucionalização da mediação, fornecendo um arcabouço legal mais sólido e abrangente para a prática desse método de resolução de conflitos. A Lei de Mediação, portanto, consolida e amplia as diretrizes estabelecidas pela resolução do CNJ, contribuindo para o fortalecimento dos mecanismos consensuais de resolução de litígios no Brasil.




    O entendimento de Grinover (2015) ressalta a harmonia entre os marcos regulatórios relacionados à mediação e aos métodos consensuais de solução de conflitos. Ela destaca que, em sua maioria, as normas desses marcos são compatíveis e complementares, aplicando-se suas disposições à matéria. No entanto, observa que pode haver algumas incompatibilidades entre certas regras do novo Código de Processo Civil (CPC) em relação à Lei de Mediação. Nesses casos, as disposições da Lei de Mediação devem prevalecer, por ser uma lei posterior que revoga a anterior, e por ser específica em relação ao tema, enquanto o CPC é mais genérico. Essa perspectiva sugere a existência de um minissistema brasileiro de métodos consensuais de solução judicial de conflitos, formado pela Resolução nº 125 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), pelo CPC e pela Lei de Mediação, na medida em que não haja conflito entre eles (GRINOVER, 2015, p. 1 e 2).




    A evolução normativa e a institucionalização da mediação no Brasil representam um importante passo para a efetivação do acesso à justiça e à promoção da dignidade humana. Ao oferecer uma abordagem mais sensível aos aspectos emocionais envolvidos nos conflitos, a mediação contribui para a resolução duradoura dos litígios, evitando a persistência do conflito psicológico, mesmo após a decisão judicial.




    Os dados disponíveis do CNJ19 demonstram que a mediação/conciliação tem sido eficaz na resolução de conflitos, ampliando o acesso à justiça e preservando a dignidade das partes envolvidas. O Índice de Conciliação é calculado pelo percentual de sentenças e decisões decididas por homologação de acordo e em relação ao total de decisões terminativas. Em 2022, 12,3% (3.508.705) das sentenças foram resultados de acordos homologados, indicando que o número de sentenças homologadas por acordo vem crescendo ao longo dos anos. Desde 2015, houve um aumento significativo de 5,5 pontos percentuais, o que mostra que a prática de chegar a acordos tem se tornado mais comum.




    A mediação ganha espaço no âmbito jurídico, abrangendo ações nas famílias, nas comunidades, nas escolas, nas empresas, nos governos, nas questões ambientais e nas relações internacionais. Em cada um desses contextos, a mediação enfrenta desafios e particularidades específicas.




    No âmbito jurídico, a mediação precisa lidar com a cultura adversarial enraizada no sistema, buscando promover uma abordagem mais colaborativa e centrada nas necessidades dos envolvidos. Nas relações familiares, a mediação enfrenta o delicado equilíbrio entre a preservação dos laços afetivos e a resolução de conflitos complexos. Já no contexto comunitário, a mediação deve navegar pelas dinâmicas de poder e pelas diferenças culturais, promovendo o diálogo e a coesão social.




    No ambiente empresarial, a mediação atua na resolução de disputas comerciais, mas também na construção de uma cultura organizacional mais colaborativa e voltada para a sustentabilidade. Nas questões ambientais, a mediação se destaca por sua capacidade de reunir diversos atores, conciliando interesses e promovendo soluções integradas. E no âmbito internacional, a mediação se torna uma ferramenta essencial para a resolução pacífica de conflitos entre nações, contribuindo pela busca da paz global.




    Apesar dos desafios específicos de cada contexto, a mediação demonstra sua versatilidade e capacidade transformadora. Em todos esses âmbitos, ela se destaca por sua habilidade de humanizar as abordagens, promover o diálogo, fortalecer o protagonismo dos envolvidos e construir soluções duradouras, contribuindo para a transformação social em diferentes escalas.




    A consolidação da mediação no Brasil representa um avanço significativo na garantia do acesso à justiça e na promoção da dignidade humana. Ao oferecer uma abordagem mais humanizada e colaborativa na resolução de conflitos, a mediação tem o potencial de transformar a cultura jurídica e contribuir para a construção de uma sociedade mais justa, harmoniosa e comprometida com a pacificação social.




    1.1.5 A mediação como instrumento de resolução de conflitos envolvendo direitos indisponíveis




    A introdução do marco regulatório da mediação, consolidado pela Lei 13.140/2015, trouxe importantes reflexões sobre a disponibilidade dos direitos em disputa. O art. 3º dessa lei estabelece que o objeto da mediação pode abranger tanto conflitos sobre direitos disponíveis quanto sobre direitos indisponíveis que possam ser transacionados. Ademais, destaca-se a necessidade de homologação judicial, com a oitiva do Ministério Público, quando o consenso das pessoas envolve direitos indisponíveis, mas passíveis de transação (Lei 13.140/2015, Art. 3º, § 2º).




    Art. 3º - Pode ser objeto de mediação o conflito que verse sobre direitos disponíveis ou sobre direitos indisponíveis que admitam transação.




    § 1o A mediação pode versar sobre todo o conflito ou parte dele.




    § 2o O consenso dos mediandos envolvendo direitos indisponíveis, mas transigíveis, deve ser homologado em juízo, exigida a oitiva do Ministério Público.




    Podemos observar exemplos em que certos direitos antes considerados indisponíveis passaram a ser negociáveis, como a cessão de direitos de imagem, a doação de tecidos, órgãos e partes do corpo para transplante, a mudança de sexo, o direito a alimentos, direitos trabalhistas e previdenciários, concessões de serviços públicos e o crédito tributário. Essa evolução indica uma tendência de flexibilização e maior autonomia individual na gestão de direitos anteriormente inegociáveis.




    Embora os direitos indisponíveis, por definição, não possam ser alienados, em determinadas circunstâncias, é possível admitir sua negociação. Isso ocorre quando, através de um juízo de proporcionalidade e razoabilidade, percebe-se que a negociação pode ser a melhor solução para garantir ou proteger esses direitos.




    No caso do direito a alimentos, que tradicionalmente é considerado indisponível, é possível observar a flexibilização em situações como acordos entre os envolvidos para redução da pensão alimentícia. Em alguns casos, o alimentado e o alimentante podem negociar valores ou condições específicas, desde que o acordo não comprometa a subsistência da parte que depende dos alimentos e seja homologado judicialmente.




    Humberto Dallla Bernardina de Pinho (2020) argumenta que persiste a ideia de que apenas o juiz tem a capacidade de resolver conflitos. No entanto, ele enfatiza que todos os métodos de resolução devem se complementar em um sistema integrado, e cabe ao juiz, em um ambiente cooperativo, identificar a ferramenta mais adequada para alcançar a pacificação do litígio. Nesse contexto, a ênfase na pacificação tem contribuído para suavizar a concepção da indisponibilidade absoluta de certos direitos, permitindo a transação de direitos indisponíveis em situações específicas, conforme previsto no art. 3°, § 2° da Lei n° 13.140/2015 (PINHO, 2020).




    Além disso, é importante destacar as disposições do Código de Processo Civil referentes às ações de família. O art. 694 estabelece que, nessas ações, todos os esforços devem ser feitos para alcançar uma solução consensual, inclusive com o auxílio de profissionais de outras áreas, na mediação e na conciliação. O art. 696, por sua vez, prevê a possibilidade de que a reunião de mediação e de conciliação seja dividida em várias sessões, conforme necessário, para viabilizar a solução consensual, sem prejuízo das providências jurisdicionais para evitar a perda do direito (CPC, Arts. 694 e 696).




    Diante dessas disposições, integrantes do minissistema brasileiro de métodos consensuais de solução de conflitos, fica evidente que não há impedimento para o uso da mediação em conflitos envolvendo questões familiares.




    1.1.6 Mediação e humanização: visão sistêmica e pós-moderna




    A urgência da sociedade contemporânea, conforme destacado por Morin20 (2003b), reside no desenvolvimento de uma consciência expandida, capaz de transcender visões dualistas e mecanicistas. Isso implica que as pessoas devem ser aptas a compreender os fatos fundamentais da vida e cultivar uma consciência abrangente, que inclua aspectos ecológicos, sociais, planetários e espirituais.




    Pensar na mediação com pensamento sistêmico permite integrar o que foi desintegrado por séculos pelo modelo mecanicista, gerando a crise mundial de percepção produzida por uma cultura de visão fragmentada, especializada, reduzida, que a maioria das pessoas ainda possui e, desta forma, não se responsabilizando pelos problemas da sociedade, pois não percebem o contexto e nem a conexão entre os elementos interconectados que compõem a realidade.




    A pós-modernidade emerge como um período de questionamentos profundos às grandes narrativas e aos valores tradicionais da modernidade, abrindo espaço para o relativismo, em que múltiplas perspectivas e verdades coexistem.




    Desta forma, a subjetividade ganha protagonismo, com o indivíduo assumindo um papel central na construção de sua própria identidade e na busca por sua realização pessoal. As estruturas normativas tradicionais cedem espaço para a autonomia individual, permitindo que os indivíduos expressem seus desejos e anseios de forma mais livre.




    A desconstrução das identidades fixas, por outro lado, pode gerar incertezas e angústia existencial. Zygmunt Bauman (2001, 2004) caracteriza a sociedade contemporânea como “modernidade líquida”, em que as promessas da modernidade não se concretizaram plenamente. Nesse contexto, as relações interpessoais também se tornam líquidas, marcadas pela efemeridade e pela lógica do consumo. Essa fluidez se traduz na dificuldade de criar laços sociais profundos e duradouros, fomentando um individualismo exacerbado.




    Um exemplo, é o que revelou uma pesquisa recente da Meta-Gallup21, realizada em mais de 140 países, segundo a qual, uma em cada quatro pessoas no mundo se sente sozinha, com os jovens sendo os mais afetados. Isso significa que, no geral, os dados globais mostram que 25% das pessoas se sentem muito ou razoavelmente solitárias, enquanto os adultos mais velhos são os menos propensos a relatar esse sentimento.




    As necessidades sociais são universais, e o grau em que são atendidas impacta diretamente na saúde, no bem-estar e na resiliência das pessoas em todos os lugares. Compreender as diferenças nas experiências de solidão ao redor do mundo pode abrir novos caminhos para mitigar esse problema e melhorar o bem-estar social. Essa tendência se manifesta também nas relações familiares, como o aumento das taxas de divórcio, a recomposição familiar e o crescimento de famílias monoparentais.




    Nesse contexto de relações líquidas e desconexão social, a família também se transforma, assumindo novas configurações e significados. Em contraste com os modelos familiares tradicionais, marcados pela hierarquia e pela rigidez, a família contemporânea se caracteriza pela valorização da afetividade, pela busca, pela realização individual de seus membros e pela construção de relações mais igualitárias.




    Dados recentes do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) 22 revelam que no Brasil, em 2010, a duração média de um casamento antes do divórcio era de 16 anos. Em 2022, esse tempo diminuiu para 13,8 anos.




    Analisando os divórcios judiciais de 1ª instância por tipo de arranjo familiar, observou-se que 47% das dissoluções em 2022 ocorreram em famílias com filhos menores de idade. Houve um aumento significativo na proporção de divórcios com guarda compartilhada entre casais com filhos menores. Em 2014, apenas 7,5% dos divórcios com filhos menores tinham guarda compartilhada. Em 2022, essa proporção aumentou para 37,8%.




    Essa mudança pode ser explicada por diversos fatores, como a influência da Lei n. 13.058/2014, que priorizou a guarda compartilhada, e a crescente valorização da participação igualitária de ambos os pais na criação dos filhos.




    O reconhecimento legal da união estável entre casais homoafetivos pelo Supremo Tribunal Federal (STF), em 2011, representou um marco importante na evolução do direito de família no Brasil, refletindo uma sociedade mais inclusiva e igualitária. A família contemporânea, assim como a sociedade em geral, está em constante transformação, adaptando-se às mudanças sociais e culturais, e buscando novas formas de convivência baseadas no respeito, na igualdade e no afeto. Em 2013, o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) aprovou a Resolução n. 175, que impedia os cartórios de recusarem a conversão de uniões estáveis entre pessoas do mesmo sexo em casamentos, ou a celebração desses casamentos. Desde então, houve um aumento de 19,8% no número de registros de casamentos civis entre cônjuges do mesmo sexo, comparando 2021 (9.202 registros) com 2022 (11.022 registros). No ano de 2022, os casamentos entre cônjuges femininos representaram 60,2% do total de casamentos civis, com essa composição conjugal.




    Essa pluralidade de estruturas familiares reflete a mudança na concepção de família, que se baseia cada vez mais no afeto e na vontade de seus membros em construir um lar juntos.




    No entanto, para compreender os problemas atuais, é necessária uma nova abordagem no pensar, ante a insuficiência teórica e metodológica do pensamento reducionista, que utiliza o processo de dividir e reduzir, na busca de compreender as pessoas, sem incluí-las no todo a que pertencem. A aplicação do pensamento sistêmico pode gerar novos paradigmas na sociedade, promovendo práticas alternativas com a percepção da complexidade inerente aos fenômenos humanos, definição de objetivos com fundamento na transdisciplinaridade, a reflexão sobre tempos e espaços de aprendizagem com os conflitos e os meios para resolvê-los e a missão para a formação integral do ser humano, ao nível do pensar, sentir e agir, em harmonia e integrado à sociedade e no mundo.




    A abordagem sistêmica promove um pensamento mais amplo, percebendo o global, a consciência ecológica e a autoconsciência. Essa perspectiva fortalece o poder de decisão sobre as próprias ações e reações. Tal abordagem possibilita pensar em soluções mais criativas e adequadas para os principais problemas da humanidade, que são sistêmicos, e cria ambientes saudáveis que contribuem para o desenvolvimento integral do ser humano.




    Como disse Morin (2003), é necessário mudar nossa maneira de pensar para oferecer ao mundo a possibilidade de um futuro e dignidade ao presente. Nessa trilha, cresce a contribuição de cientistas e intelectuais, que apontam que não é possível resolver um problema partindo das mesmas variáveis e com as mesmas disposições que lhe deram causa.




    A sustentabilidade do mundo depende da visão sistêmica, que, por sua vez, depende em diferentes níveis da mediação para o cultivo da cultura de paz de forma interdependente. Nessa interdependência, têm-se as urgentes questões de ordem ecológica e da sobrevivência da espécie humana, já que o consumo humano já superou a capacidade de reposição dos recursos naturais, aumentando a degradação ecológica, a desigualdade social e os conflitos violentos.




    Considerando essa visão, os estudos sobre conflito e paz são caracterizados por sua transdisciplinaridade, é o pensar através, entre e além das disciplinas. É o pensamento sistêmico que transcende o modelo tradicional de ciências e aborda novos arranjos científicos, que permite compreender a complexidade dos problemas do mundo contemporâneo.




    Nesse sentido, Warat (2001) ressalta o valor educativo da mediação, essencial para cultivar a alteridade e a pacificação social. O processo dialógico, consciente e reflexivo, ancorado em acordos normativos mediados, é vital para o exercício dos Direitos Humanos e desempenha um papel regulador no mundo contemporâneo. O autor também destaca a importância da mediação preventiva nas práticas jurídicas, propondo a criação de centros de mediação em que indivíduos marginalizados possam aprender a se auto-organizar. Esses espaços promovem uma escuta mais íntima e emocional, contribuindo para uma abordagem holística e humanizadora.




    Lederach (2020) sugere que a mediação é um catalisador para a aprendizagem e a transformação social, em que as estruturas sociais são moldadas por aqueles que organizam as relações sociais, econômicas e institucionais, proporcionando acesso a recursos e atendendo às necessidades humanas fundamentais.




    A mediação é um fenômeno sociocultural que atua como um pilar estrutural na promoção dos direitos humanos e da alteridade, possibilitando a mudança de perspectivas através do diálogo entre diferentes. Seu alcance vai além da intervenção em conflitos, promovendo transformações construtivas e mudanças sociais, que superam barreiras culturais arraigadas por gerações.




    O mediador se depara com interações sociais e emocionais que revelam a estrutura organizadora dos processos de significação. Sua habilidade em compreender essas nuances subjetivas é fundamental para que ele possa atuar como um catalisador na reconstrução de novos padrões de relacionamento entre os membros da comunidade e entre os mediandos.
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